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RESUMO:     
 

A livre circulação de pessoas dentro do território abrangido pela União 

Europeia sempre foi uma prioridade, prevista tanto nos seus tratados basilares 

(tendo como exemplo o artigo 3.º do Tratado da União Europeia) quanto em 

projetos desenvolvidos pelas suas instituições.  

Uma grande realização para a esta mobilidade foi criação do Espaço 

Schengen. De acordo com o Parlamento Europeu a propósito da livre circulação 

de pessoas, um marco significativo na criação de um mercado interno com livre 

movimento foi a conclusão dos dois acordos de Schengen: o Acordo de 
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Schengen propriamente dito, em 1985, e a Convenção de Aplicação do Acordo 

de Schengen, que foi assinada 1990 e entrou em vigor em 1995. Atualmente, o 

Espaço Schengen abrange 26 países no total, dentre Estados-Membros e países 

fora da União.  

Quando a mobilidade de trabalhadores em especial, além do importante 

passo do espaço Schengen, outros mecanismos foram criados para facilitar a 

mobilidade e fomentar o mercado interno europeu. Além da adoção de várias 

diretivas, o último instrumento foi o restabelecimento da EURES, que é uma 

plataforma criada para facilitar a mobilidade e a colocação dos trabalhadores 

dentro do espaço Económico Europeu, sendo uma rede de cooperação entre a 

Comissão Europeia e os Serviços Públicos de Emprego dos Estados-Membros 

desse espaço, que conta com países da União e mais outros, e ainda outras 

organizações parceiras.  

Dentro deste âmbito, discutiremos as inovações e desafios inerentes à 

mobilidade laboral em território europeu, e em paralelo analisaremos os 

mecanismos que incrementaram a livre circulação de trabalhadores. Deste 

modo, traçaremos um possível cenário para o futuro, dentro das atuais 

conjunturas internacionais, que podem começar a diminuir e até impedir esta 

mobilidade. 

 

PALAVRAS-CHAVE: União Europeia; Espaço Schengen; liberdade de 

circulação; mobilidade laboral. 
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